
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

NOTA TÉCNICA Nº 012/ 2020/GEAF/SESA 

Orientação quanto ao DESABASTECIMENTO do medicamento TOLTERODINA 4MG – comprimidos. 

 

Prezado(s) usuário(s) do SUS,  

 Informamos que o medicamento TARTARATO DE TOLTERODINA 4mg – comprimidos de 

liberação prolongada contemplado na Lista Estadual Complementar no SUS para o tratamento da 

incontinência urinária, está indisponível para aquisições no mercado nacional. 

 Este medicamento é registrado no Brasil sob o nome comercial DETRUSITOL®LA, fabricado pelo 

LABORATÓRIOS PFIZER LTDA, o qual notificou a sua descontinuação temporária de fabricação ou 

importação junto a ANVISA. Segue comunicado disponível no site do fabricante1: 

 “O grupo Pfizer/Wyeth informa que o medicamento Detrusitol® LA (tartarato de tolterodina) 

passará por uma falta temporária devido à revisão no processo de qualidade em sua fábrica. Até 

o momento ainda não foi definida uma data para a normalização”. 

 As alternativas terapêuticas para o tratamento da incontinência urinária padronizada sem nosso 

estado são: 

 Oxibutinina comprimido 5mg; 

 Oxibutinina comprimido 10mg liberação prolongada. 

 

Esta orientação objetiva a manutenção do tratamento ao paciente e torna-se sem efeito tão logo o 

abastecimento do medicamento tartarato de tolterodina 4mg – comprimidos de liberação prolongada seja 

normalizado. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a nossa Central de telefonia nos números (27) 3636-8417 ou 

3636-8418 ou ainda, se preferir, no e-mail<geaf.farmaciacidada@saude.es.gov.br>. 

 

Vitória, 22 de dezembro de 2020. 

 

COMISSÃO ESTADUAL DE FARMACOLOGIA E TERAPÊUTICA 

GERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

                                                 
1
 Comunicado Detrustiol

®
 LA. Pfiser, 2020. Disponível em: https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-

noticias/informacoes-comerciais/comunicado-detrusitol-la. Acesso em 21 de dezembro de 2020 

Desta forma, considerando o compromisso desta Secretaria de Estado da Saúde é sempre disponibilizar a 

melhor assistência aos usuários, segue orientação ao paciente: 

 Solicitar ao médico assistente a possibilidade de utilização das alternativas terapêuticas 

descritas acima, devendo apresentar novo LME, receita e exames pertinentes à farmácia cidadã 

estadual. 
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